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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Elaboração
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Secretaria Municipal da Saúde

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de um armário grande sob medida, destinado ao armazenamento de equipamentos, materiais de consumo e documentos que necessitam ser arquivados com segurança pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação formalizada no Memorando nº 041/2025.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

	A presente contratação decorre da necessidade urgente de aquisição de um armário grande, sob medida, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde. O espaço atual de armazenamento encontra-se insuficiente para comportar adequadamente materiais de consumo, equipamentos e documentos que precisam ser arquivados pelo período adequado, conforme normas de gestão documental e exigências administrativas.

O memorando nº 041/2025 informa que o armário deve possuir maior altura, capacidade de suportar peso, prateleiras adequadas e padrões de qualidade que garantam durabilidade. O armário será instalado na sala de reuniões do Centro Administrativo Sônio Koenig, local onde ocorre grande parte dos trabalhos internos, reuniões técnicas e organização administrativa.

A aquisição visa assegurar melhores condições de organização, segurança documental e preservação dos materiais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo eficiência e continuidade dos serviços públicos.
	

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
	
	A contratação está alinhada com o planejamento interno da Secretaria Municipal de Saúde, no que tange à melhoria dos ambientes administrativos, organização de fluxos, armazenamento adequado de documentos e eficiência nos processos internos.

Também está alinhada às diretrizes gerais da Administração Municipal relacionadas à modernização das estruturas e à melhoria contínua das condições de trabalho dos servidores públicos, visando maior qualidade na prestação dos serviços à população.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição cujo valor não ultrapassa o limite legal e por envolver bem comum disponível no comércio local.

O armário deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

– Armário confeccionado sob medida, com dimensões compatíveis com o espaço disponível na sala de reuniões;
– Produção em MDF ou MDP de boa qualidade, com espessura compatível com a necessidade de suporte de peso;
– Portas com dobradiças resistentes, puxadores e acabamento adequado;
– Prateleiras internas reforçadas, com suporte para peso considerável;
– Prazo de entrega compatível com a urgência apresentada;
– Garantia do fornecedor para fabricação e montagem.

Os interessados devem atuar no ramo de móveis planejados ou fabricação de mobiliário, devendo apresentar documentação de habilitação conforme art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
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A contratação refere-se à aquisição de 01 (um) armário grande sob medida para armazenamento de materiais e documentos da Secretaria Municipal de Saúde.

Com base na pesquisa realizada em loja de móveis planejados do município, obteve-se o seguinte orçamento:

Fornecedor: Mademor
Item: Armário grande sob medida, com altura elevada, prateleiras reforçadas, estrutura em MDF/MDP adequada para suportar peso, acabamento completo e instalação inclusa.
Quantidade: 01 (uma) unidade
Valor unitário: R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais)
Valor total estimado: R$ 7.560,00

O valor apresentado reflete a média praticada no comércio local para móveis sob medida com características semelhantes e atende às necessidades técnicas estabelecidas no pedido da Secretaria Municipal de Saúde.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

	Foi realizado levantamento de mercado junto a lojas locais especializadas na fabricação de móveis sob medida. As empresas consultadas apresentaram orçamentos contendo especificações técnicas, tipo de material, prazos de entrega e valores que refletem a prática comercial da região.

[bookmark: art49i][bookmark: art49ii]A aquisição será realizada com base no menor preço apresentado entre as propostas recebidas, desde que atendidos os requisitos técnicos necessários. O objeto é considerado de fácil comparação de preços e características, por se tratar de mobiliário comum, amplamente comercializado no mercado.	

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
	A solução consiste na aquisição direta de um armário sob medida, que será instalado na sala de reuniões do Centro Administrativo Sônio Koenig, local indicado pela demandante. O armário permitirá armazenar de forma segura materiais de consumo, documentos e equipamentos, melhorando a organização e liberando espaço em outros setores da Secretaria.

A solução é simples, imediata e totalmente compatível com as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, sendo a compra a alternativa mais eficiente e adequada.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

	Não haverá parcelamento da contratação, pois trata-se de um único item (armário sob medida), cuja produção será integralmente realizada por um fornecedor, conforme solicitação da área demandante.

O parcelamento não traria economicidade e ainda comprometeria a uniformidade do móvel.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

– Garantir organização adequada dos materiais e documentos da Secretaria Municipal de Saúde;
– Melhorar as condições de trabalho e armazenamento;
– Assegurar que documentos fiquem armazenados com segurança e durabilidade;
– Atender à demanda administrativa urgente apontada pela Secretaria;
– Otimizar o uso dos espaços internos do Centro Administrativo.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

Inicialmente, foram solicitados os orçamentos de mercado, com base nos quais foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e, posteriormente, o Termo de Referência (TR).
Em seguida, o processo foi encaminhado ao setor responsável para adoção das demais providências administrativas necessárias ao prosseguimento da contratação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	
	Não há contratações correlatas ou interdependentes. Trata-se de objeto único, sem relação direta com outros contratos em andamento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

	Os impactos ambientais são mínimos e limitam-se à geração de resíduos provenientes da fabricação e instalação do móvel, os quais são de responsabilidade do fornecedor, conforme prática de mercado.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
	
	A contratação é tecnicamente viável, juridicamente possível e compatível com o interesse público, conforme parâmetros da Lei nº 14.133/2021. O objeto é comum, disponível no comércio local e possui orçamentos apresentados que permitem avaliação objetiva.

A aquisição atende necessidade urgente da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo organização administrativa, segurança documental e melhor utilização dos espaços internos.

A dispensa de licitação é adequada ao caso concreto, respeitando limites legais e assegurando economicidade, celeridade e eficiência administrativa.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

	O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com base nas informações fornecidas pela Secretaria Municipal de Saúde e nos levantamentos realizados pela Secretaria Municipal da Administração, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, transparência e economicidade.

	O objeto descrito neste estudo será adquirido exclusivamente para atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo para a organização do ambiente de trabalho e para a eficiência dos serviços públicos prestados à população.
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Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
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